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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025591-98.2011.815.2001
RELATOR: Juiz Carlos Antonio Sarmento, convocado em substituição ao
Des. José Aurélio da Cruz
01 APELANTE: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A
ADVOGADO: Samuel Marques Custódio de Albuquerque
02 APELANTE: Maxwell Soares de Araújo
ADVOGADO:Flaviano Sales Cunha Medeiros e outro
APELADOS: Os mesmos

DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL.  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT.  SOLICITAÇÃO  DE  PRODUÇÃO  DE
PROVA  PERICIAL  NA  CONTESTAÇÃO.
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO
DAS  PARTES.    NULIDADE  DE  SENTENÇA
RECONHECIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA
CONFIGURADO.  DECISUM ANULADO.
APELAÇÕES PREJUDICADAS. 

1.  Constitui  cerceamento  de  defesa  o
julgamento  antecipado  da  lide,  quando
necessária  a  realização  da  prova  pericial
requerida pela  parte,  deferida pelo magistrado,
com  o  objetivo  de  provar  aferir  a  gradação
debilidade e não realizada. 

2.  Tal  situação,  sem sombras de dúvida,  gera
nulidade  da  sentença,  devendo,  por  isso,  ser
encaminhado os autos ao Juízo de origem para
o devido e regular processamento.

3.  Em  razão  da  nulidade  da  sentença,  ficam
prejudicados os apelos.
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RELATÓRIO

Maxwell Soares de Araújo interpôs Ação de Cobrança de
indenização de seguro obrigatório – DPVAT - em desfavor da Vera Cruz
Seguradora  –  S/A  -  ,  em  face  de  acidente  de  trânsito  ocorrido  em
03/07/2010,  com  fratura  exposta  no  braço  esquerdo,  resultando
debilidade de membro superior.

Juntou documentos.

Contestação  apresentada,  refutando  os  fatos  alegados,
bem como impugnação à peça defensiva, fls.21/30.

O  MM.  Juiz,  às  fls.76/78,  julgou  procedente,  em parte,
condenando o promovido a pagar ao autor o valor de R$4.725,00 (quatro
mil, setecentos e vinte e cinco reais).

Irresignado, o promovido apelou, fls. 82/93, suscitando a
preliminar  de  carência  de  ação  por  falta  de  interesse  processual,  a
nulidade da sentença, por ausência de perícia médica de gradação da
debilidade,  e  no  mérito,  pugna  pela  reforma  da  decisão,  julgando
improcedente o pleito inicial.

O autor se insurgiu com a sentença singular, e recorreu,
alegando nas suas razões que a magistrada sentenciante não poderia
aplicar o percentual de 50%, já que na tabela a lesão sofrida se enquadra
no patamar dos 70%. Ao final, requer o provimento do recurso inserto,
fls. 102/105.

.
Contrarrazões não apresentadas, certidão de fl. 107v.

É o relatório. 

DECIDO.

Aduz o 1º apelante que a perícia anexada foi produzida
unilateralmente  pela  parte  autora,  considerando  que  a  lesão  fora  no
membro  superior  esquerdo,  sendo  necessário  uma  avaliação  médica
judicial  para  dirimir  a  controvérsia  existente  acerca  do  gradação  da
incapacidade.

Diante  da  alegação  do  1º  recorrente,  é  fácil  verificar  o
cerceamento  de  defesa  à  parte  promovida,  vez  que  fora,  inclusive,
solicitado na contestação o exame pericial  de gradação,  deferido pelo
magistrado,  fls.  67/68,  e  não  oportunizado  com a  intimação  da  parte
autora para comparecimento, fl. 75.

Com efeito, afigura-se indispensável a perícia técnica para
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graduação  da  alegada  debilidade,  com o  fito  de  estabelecer  grau  da
lesão, conforme preceitua a  Súmula 474 do STJ: “ A indenização do
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial  do beneficiário,  será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

Cuidando-se  de  direito  controvertido  que  depende  da
produção de prova pericial, deve ser concedido ao 1º apelante o direito
de defesa,  com o intuito  de haver  uma complementação do  quantum
indenizatório  nos  moldes  da  Lei  de  Regência  e  de  acordo  com  a
proporcionalidade da debilidade apresentada, vejamos ao §5º, do art. 5º
da Lei nº 6.194/74:

 “O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da
residência  da  vítima  deverá  fornecer,  no  prazo  de  até
noventa  dias,  laudo  à  vítima  com  a  verificação  da
existência e quantificação das lesões permanente, totais
e parciais."

Porém,  o  Juízo  a quo ao  entender  que é necessário  a
prova pericial e determinar sua realização, agiu, posteriormente, em error
in  procedendo,  ao  sentenciar  sem  que  o  exame  fosse  concluído,
imputando uma condenação ao 1º apelante, sem argumento de defesa.

Assim, faz-se imperiosa a anulação da sentença, por ser
inaplicável  o julgamento antecipado da lide, previsto no art.  355, I,  do
NCPC, haja vista a necessidade da dilação probatória com a produção
de prova pericial pelo órgão sentenciante.

Contudo,  ressalto  que consta nos autos  o requerimento
administrativo  formulado  pelo  promovente  e  pagamento  efetuado,
restando  no  pleito  a  complementação  de  valores,  não  podendo  o
magistrado singular sentenciar sem a precisa avaliação acerca da lesão
sofrida pelo autor.

Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL.  PROPÓSITO
INFRINGENTE.RECEBIMENTO  COMO
AGRAVO  REGIMENTAL.  SEGURO  DPVAT.
INVALIDEZ PERMANENTE. NECESSIDADE DE
PERÍCIA  PARA  AVALIAR  A  EXTENSÃO  DA
LESÃO.PAGAMENTO  PROPORCIONAL  AO
GRAU DA LESÃO. SÚM. 474 DO STJ.

1. Em homenagem aos princípios da economia
processual  e  da  fungibilidade,  devem  ser
recebidos como agravo regimental os embargos
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de declaração que contenham exclusivo intuito
infringente.2. "A indenização do seguro DPVAT,
em  caso  de  invalidez  parcial  do  beneficiário,
será  paga  de  forma  proporcional  ao  grau  da
invalidez".  Súmula  n.  474  do  STJ.3.  Agravo
regimental  a que se nega provimento.(EDcl no
REsp 1301759/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
11/02/2014, DJe 28/02/2014) grifo nosso.

Portanto,  diante  da  necessidade  da  produção  de  prova
judicial para aferir a gradação da lesão ocorrida, e sendo o cerceamento
de  defesa  uma  matéria  de  ordem  pública,  pode  ser  ela  declarada  a
qualquer  tempo,  inclusive,  monocraticamente  e  de  ofício  pelo  próprio
relator.

Quanto  aos  apelos,  restam  prejudicados  sua  análise,
diante do cerceamento de defesa caracterizado.

DISPOSITIVO

Pelo  exposto,  ANULO A SENTENÇA de  primeiro  grau,
diante  da  ocorrência  do  cerceamento  de  defesa,  devendo  os  autos
retornarem ao  Juízo  a  quo,  a  fim  de  ser  realizada  a  perícia  judicial.
APELOS PREJUDICADOS (art. 932, III, do NCPC)

P.I.

João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento

          Relator convocado
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